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Emenda Aditiva Nº ____/2024
ACRESCENTA PROGRAMA E AÇÃO AO PROJETO PRIORITÁRIO DO ANEXO DE METAS FÍSICAS DO PLO Nº 259/2024 QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1° Acrescente-se o Programa e a Ação Prioritária ao Programa de Ações Prioritárias constante do Anexo de Metas Físicas - PROGRAMA 2057 – PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; AÇÃO 2573 – PROVER A MANUTENÇÃO E O FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DAS UNIDADES DE CONSELHOS TUTELARES DO MUNICÍPIO, tendo como projeto prioritário a reestruturação da estrutura física dos conselhos tutelares e a aquisição e manutenção dos veículos automotores dos conselhos tutelares.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 
Tal emenda visa prover recursos para maior atuação dos serviços prestados pelo Conselho Tutelar, a fim de garantir mais eficiência para este órgão público, fazendo com que suas instalações sejam mais adequadas e estejam em boas condições para atendimento dos cidadãos e de trabalho para os servidores públicos. Sobre os veículos automotores, tal manutenção é urgente, uma vez que eles podem, a qualquer momento, deixar de funcionar, colocando os servidores e os cidadãos assistidos em situação de risco nas vias públicas.

Diante do exposto, submeto a presente Emenda Aditiva a esse colendo Parlamento, afim de materializarmos essa importante propositura, pleiteando-se pela sua apreciação e favorável deliberação.
Sete Lagoas, 24 de junho de 2024.

__________________________________________
Caio Valace
Vereador
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